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1d:05D5126DCB76F SAC 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

CNPJ N•: 06.553.739/0001 

DECRETO Nº 005/2026, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para 
reavaliação médica e documental, nos termos 
do Decreto n9 002/ 2026, de 09/02/2026, 
publicado no D.O.M. em 11/02/2026, para a 
manutenção do regim e de horário especíal 
concedido a servidores com defici0ncia ou 
com dependentes legais nessa condição, nos 
termos do Art. 90 da Lei Municipal n D 

633/2001, e dá outras provid0ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA, no uso d e s uas atribuições legais e nos termos da 
Lei Orgânica do Municlpio de Inhuma-PI; 

CONSIDERANDO que o Artigo 90, §§ 2º e 30 da Lei nº 633/2001, prevê a concessão de 
horário especial ao servidor com deficiência ou que possua cônjuge, filho ou dependente na 
mesma condição, mediante comprovação por perícia médica oficial; 

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela Administrativa, que permite à Administração 
Pública rever seus próprios atos quando necessário, conforme reforçado pelo Art. 105 da referida 
Lei, bem como o art. 53 da Lei n• 9.784/1999, aplicado subsidiariamente; 

CONSIDERANDO que existem servidores usufruindo da redução de carga horária há mais 
de 02 (dois) anos, tornando-se necessária a verificação da subsistência dos requisitos que 
ensejaram a concessão; 

CONSIDERANDO o interesse público e o impacto financeiro decorrente da concessão do 
beneficio; 

CONSIDERANDO que não houve expediente no âmbito da Administração Pública 
Municipal no dia 19 de março de 2026, em razão da comemoração alusiva ao padroeiro da cidade 
de lnhuma-Pl; 

CONSIDERANDO que o dia 20 de março de 2026 foi decretado ponto facultativo, conforme 
Decreto n° 004/2026, de 13 de março de 2026; 

CONSIDERANDO ainda a ocorrência de feriados nacionais no mês de abril de 2026, 
notadamente a Sexta-Feira Santa e o dia 21 de abril (Dia de Tiradentes), que impactam o regular 
funcionamento da Administraçã o e o acesso dos servidores aos serviços de protocolo; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar prazo razoável e adequado para que todos 
os servidores abrangidos possam cumprir a determinação administrativa; 

DECRETA: 

Art. 1• Fica prorrogado o prazo estabelecido no Art. 2• do Decrew n• 002/2026, de 09 de 
fevereiro de 2026. 

Art. 2• Para fins da reavaliação, os servidores deverão protocolar pedido de nova perícia 
médica junto ao setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de lnhuma-Piaul, no período 
compreendido entre 20/02/ 2026 e 23/04/2026. 

Art. 3º O requerimento de reavaliação deverá estar obrigatoriamente instruído com 
documentação médica contemporânea e atualizada, capaz de atestar a necessidade de 
manutenção do beneficio de acordo com o quadro clinico atual do servidor ou de seu dependente. 

Art. 4º Enquanto o servidor aguarda o parecer conclusivo da perícia médica oficial do 
Municlpio, fica garantido o seu direito à manutenção temporária da redução de carga horária nos 
moldes atuais. 

Art. s• O descumprimento do prazo estabelecido no Art. 2• ou a não apresentação da 
documentação exigida acarretará o cancelamento automático do beneficio. 

Parágrafo único: Em caso de cancelamento por falta de protocolo ou indeferimento na 
perícia, o servidor deverá retornar imediatamente ao cumprimento integral da jornada de 
trabalho prevista para o seu cargo, respeitados os limites da lei. 

Art. 612 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA-PI, 23 DE MARÇO DE 2026. 

ELBERT HOLANDA i ~:1°~~;:dlglt.lpor 

MOURA:353132693p'-~~~~~:~;~~ 1:42-03w 

ELBERT HOLANDA MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:167C54122DEEF45B 
ESTADO DO PIAU i 
PRE FE ITURA MUNI CI P AL DE INHUMA 
C NE' J . : 06 . 553 . 739/0001-07 
Endere o : PRA A JOÃO DE DEUS, , Bairro: CENT RO 

DECRETO NII 000013 /2025 

Pág i n a : 1 

ABRE CRÉDITO AD I CIONAL SUPLEMENT AR E 
DÁ OUTRAS PROVIOtNCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL de INHUMA, ELBERT HOLANDA MOURA, no uso de suas 
atribu ições J.egais e em conformidade com a autorizaçao con stante na LEI Nº 875/2024 OE 
26 OE DEZEMBRO OE 202 4, ART.5° II .. 

O E CRETA: 

Art . 10 - Fica aberto no corrente Exercício , Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 6 .47 3 . 300 ,00 ( Seis Milhões Qu atrocentos e 
Setenta e Três Mi l e Trezentos Reais ), destinado ao reforço das seguin tes Dotações. 

01 . 01 . 00 - Climar a Mu nlclpa1 de lnhuma 
Ol - 031 - 0001 1 . 002 - M odenizaçlio da Estrutura Física da Cllmo.ra Municipal 

4. 4. 90 . 51 - O bras e lnsta laçõcs 
01-031-0001 2 . 001 - Manutenção das Ativ idades do Poder Legislativo 

3 .1. 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal C ivil 
3 . 3.90 . 14 - Diárias - Civil 

01-031-0991 2 . 077 - M anutcnção dcEncargosSociaiscTrabaJhi stas 
3 . 1 . 90 . 1 3 - O brigações Patrona is 

0 2. 03 . 01 - Fundo N11ciou11l do Desenvolvim ento da Ed uca~.ão Basica - F UNDEB 
12- 361 - 0010 2. 912 - Manutenç!loe Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

3.1 . 90.04 - ContrataçãoporTempoDeterminado 
3 .1. 90. 04 - Contratação por Tempo Determinado 
3.1. 90 . 11 - Ve ncimentos e Vantagens Fixas- Pessoal C ivil 
3.1 . 90 .11 - Venc imentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12-365-0015 2. 910 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil Pré - Escolar 
3 .1. 90 . 11 - Ve ncimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3 . 1 . 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3.1.90 . 13 - Obrigaç&s Patronais 

12- 365- 0015 2 . 920 - Manutençi'ioc Desenvolvime nto do Ensino Infantil Creche 
3.1 . 90 . 11 - Ve ncimentos e Vantagens Fi:itas • Pessoal Civil 

0 2. 03 . 02 - Sccn!tacla M unlclpad de Educação 
12- 361 - 00lO l. 413 - Construção e Recuperação de Unidades Escolares 

4 . 4. 90. 51 - O bras e Instalações 
12-361 - 0010 2 . 4 12 - M unulençãoe Desenvolvimento da Educação Básica 

J . 1 . 90 .11 - Vencimentos e Van1agens Fixas - Pessoal Civil 
3 . 1 . 90 . 13 - O brigações Patronais 
3 . 3 . 90 . 30 - M aterial de Consumo 
3. 3 . 90. 36 - O utros Serviços de Terceiros - Pessoa Fís ica 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12-361-0010 2 . 904 - Fortalecimento do Ensioo com Rccunios do Salário - Educação 
3.3 . 90.14 - Diári as- Civil 
3. 3. 90. 30 - Malerial de Consumo 
3 . 3 . 90 . 36 - O utros Serviços de Terceiros - Pessoa Fís ica 
3. 3. 90. 39 - O utros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica 

12- 362- 0012 2 .1 12 - Manutenção dos Serviços de Transporte Escolar (ge/seduc) 
3. 3 . 90. 39 - O utros Serviços de Terce iros - Pessoa Jurídica 

12-365-0012 2 . 1 13 - Programa de A poio ao T ranspon e Escolar - PNATE - Ensino Infantil 
3. 3 . 90 . 39 - Outros Serv iços de Terceiros • Pessoa Jurídicat 

02 . o, . oo - Secretaria de Administração e Planejamento 
0 4- 122- 0002 2 .102 - Manutenção dos Serviços de Adminis1.ração Geral 

3 . 1 . 90. 04 - Contra1aç.!lo por Tempo Detenni.nado 
3 .1. 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas• Pessoal Civil 
3 . 1 . 90 . 13 - Obrigaçõc8 Patronais 
3.3.90.14 - Diárias- Civil 
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3 . 3 . 90 . 30 - Malerial de Consumo 

0 2. 0 4 . 00 - Secretaria de Admlnlstraç-.ão e Planejamento 
3. 3. 90. 36 - O utros Serviços de Terceiros - Pessoa Fís ica 
3. 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J urídica 
3 . 3. 90 . 4 7 - Obrigações Tributárias e Contributivas 

28-8 4 3-0004 1 . 251 - Encargos com Parcelamento de Dividas 
4. 6. 90. ?l - Principal da Dívida Contratual Resgatado 

02 . 0 4 . 01 - Secretaria M u nicipal d e Obras, Habitação, Suvlços Públicos e Urbanismo 
15-452-00?2 2 . 101 - Manute nção dosServiços de Limpeza Pl'ibl.ica 

3 . 1 . 90 .04 - Contratação por Tempo Determinado 
15-452-0288 2. 608 - lmpl. e Gestão da MunicipaliUlção do Trllns ito 

3 .1. 90 . 11 - Ve nc imentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
15-452-0561 2 . 0?5 - Manutenção dos Serviços de lluminação Publica 

3. 3. 90. 30 - Material de Consumo 
3. 3. 90. 39 - O utros Serviços de Terceiros • Pessoa J urfdica 

02 . o, . 03 - Secreta ria Municipal d e Meio Ambiente 
18-541-0602 2 .1 22 - Manutenção doDepartamentodcGestãoAmbienta.1 

3.1. 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas• Pessoal Civil 
3 . 3 . 90 . 39 - O utros Serviços de TerceU'08 - Pessoa Juríd ica 

02 . o, . 04 - Secretaria M u nicipal de C ultura e Tu.rismo 
13-392-02 4? 2 . 406 - ManuL e Dcscnvolv. das Atividades Cultura 

3.1 . 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3. 3 . 90. 31 - Premiacoes Culturais, ART., C ie nt. e Oesponivas 

02 . 06 . oo - Secretaria de Finanças 
0 4 - 123- 0003 2 .103 - Manutenção do Depaname nto de Tributação e Arrecadação 

3 . 3 . 90 . 39 - O utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3. 3 . 90. 39 - O utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

02 . 06 . 01 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08-2 4 3-0168 2 . 810 - bnplemetação de Ações Voltadas à Criança e ao Adolescente 

3.1. 90 .04 - Contra1ação por Tempo Dctenni.nado 
08-2 44 -04?8 2. 809 - Compone nte Piso Basico Fixo (piso Básico Fixo) 

3. 3 . 90. 36 - O utros Serviços de Terceiros - Pessoa F(s ica 
08-2 44 -0478 2. 814 - lndicc de Gestão Descentralizado lgdbf 

3. 3 . 90. 39 - O utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
08-24 4 -0478 2. 963 - Gestão de Eme ndas lndividuais lmpositi vas 

3 . 3 . 90 . 36 - O utros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
08- 122-0486 2. 806 - Fundo Municipal de Assistê ncia Social 

3 . 1 . 90 .0 4 - ContrataÇão por Tempo Determinado 
3 . 1. 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3. 3. 90. 30 - Material de Consumo 
3. 3. 90. 32 - Material de Distribuição G ratuita 

08-243-0488 2 . 801 - Componente Programa Primeira lnfancia no suas 
3 . 1 . 90 .13 - Obrigaçõc8 Patronais 

02 . 06 . 02 - Secretaria M unicipal de Assistência Social e CldadanJa 
08-243-0483 2 . 80 0 - Manutenção do Prog. de A poio a Criança e ao Adolescente 

3.1 . 90 . 11 - Ve ncimentos e Vantagens Fixas• Pessoal Civil 

02 . 07 . 01 - Fundo Mu.niclpal d e Sa6de 
10-301-0031 2. 015 - T ransferencias do Governo Federal Emenda Parla me ntar Indi vidual 

3 . 3 . 90. 30 - Material de Consumo 
10- 301 - 0031 2 . 016 - T rans fe renc ias do Governo Fede ral Eme nda Parlame ntar de Bancada 

3. 3. 90. 30 - Material de Consumo 
10- 301 - 0031 2 . 022 - Manutenção de Ações da Ate nção Primaria 

3.1. 90 .04 - Contratação por Tempo Determinado 
3.1. 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas• Pessoal Civil 

10-301-0031 2 . 024 - locrcmcn10 ao C usteio dos Serviços de Atcnçã:o Básica 
3. 3. 90. 30 - Material de Consumo 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J urldica 

10-301-0031 2. 080 - lmplementaçãodas A ções de Atenção Psicossocial 
3 .1. 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas• Pessoal Civil 

10-301-0031 2. 096 - Manute nção Administrativa do Fundo Municipal de Saúde • FMS 
3 . 1 . 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

... 6 . &73.300 , 00 

R$ 83 . ººº· 00 

R$ 345 . ººº· 00 
R$ 6 . ººº· 00 

R$ 25 . 100 . 00 

R$ 183 . ººº· 00 
R$ 55 . 000 , 00 
R$ 10 . 000 , 00 
R$ 1 ?O . 000 , 00 
R$ 150 . 000, 00 

R$ 53 . ººº· 00 
R$ ?9 . ººº· 00 
R$ 60 . 000 , 00 

R$ 193 . 000 , 00 

R$ 643 . ººº· 00 

R$ 43 . ººº· 00 
R$ ? . 000 , 00 
R$ 435 . ººº· 00 
R$ 11 . 000, 00 
R$ 240 . ººº· 00 

R$ 5 . 000, 00 
R$ 8 . ººº· 00 
R$ 23 . 000 , 00 
R$ 61 . ººº· 00 

R$ 161 . 000 , 00 

R$ 2 . ººº· 00 

R$ 4 2 . ººº· 00 
R$ 76 . 000, 00 
RS 85 . ººº· 00 
R$ 3 . 000 , 00 

o n tinua . . . 

Pági.na: 2 

R$ 149 . 000 , 00 

R$ 68 . 200 , 00 
RS 450. ººº· 00 
R$ 48 . ººº· 00 

R$ 68 . 000 , 00 

R$ 8 . ººº· 00 

R$ 11 . ººº· 00 

R$ 50 . ººº· 00 
RS 4? . ººº· 00 

R$ l? . 000 , 00 
RS 16 . ººº· 00 

RS 8 . 000, 00 
R$ 3 . 000 , 00 

RS 40 . ººº· 00 
R$ 30 . ººº· 00 

R$ 10 . 000, 00 

R$ 11 . 000 , 00 

R$ 6 . ººº· 00 

RS 1 . 000,00 

R$ 15 . 000, 00 
R$ 28 . ººº· 00 
R$ 4? . 000, 00 
R$ 4 . 000,00 

R$ 2. 000, 00 

R$ 18 . ººº· 00 

R$ 341 . ººº· 00 

R$ 49. 000 , 00 

R$ 153 . ººº· 00 
RS ?3 . 000 , 00 

R$ 38 . 000, 00 

•• 190 . 000, 00 

R$ 15 . ººº· 00 

RS 163 . ººº· 00 

o nt nua . . . 
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10-301-0031 2 .108 - Implementação do Programa Cofinnnciamen10 da Sm1de 
3 . 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

10-301-0031 2 .109 - lmpl. e Melhoria das Açõe!I Básicas de Saúde (PAB) 
3 .1. 90. 04 - Contratação por Tempo Dctcm1inado 
3. l . 90 .11 - Vencimentos e Vanragens Fixa.11 - Pessoal Civil 
3 .1. 90 .13 - Obrigações Patronais 

10-301-0031 2. 702 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3 . 1 . 90. 04 - Contratação por Tempo Determinado 
3 .1. 90 .13 - Obrigações Patronait; 
3. 3 . 90. 30 - Ma1erial de Consumo 
3 . 3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
4 . 4. 90. 52 - Equipamentos e Material Permanente 

10-303-0031 2 . 023 - Manutenção de Polos de Academias de Saúde 
3. 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pe~ Jurídica 

10-306-0031 2. 010 - Implementaç11o e Melhoria das Ações Basicas de Saúde - Custeio SUS 
3 . 3 . 90. 30 - Material de Consumo 

10- 305-0429 2. 712 - Manutenção do Programa de Agentes de Combate a Endemias - Pace 
J .1. 90 .11 - Vencimentos e Van1agcns Fixas - Pcs$oal Civil 

02 . 07 . 0 2 - Unidade Mbta de Saúde ln hazinha Nun~ 
10-302-0031 2. 961 - Manutenção da Unidade Mista de Saúde Inhazina Nunes 

3 .1. 90 .13 - Obrigações Patronais 
3 . 3 . 90. 30 - Material de Consumo 
3. 3 . 90. 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3 . 3 . 90. 3 9 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3 . 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdiea 

10-302-0031 2. 962 - Manutenção da Unidade Mista de Saúde lnhazinha Nunes 
3 . 1 . 90 . 04 - Contratação por Tempo Dct·enninado 
3 .1. 90 .11 - Vencimentos e Vamagens Fixas - Pessoal Civil 
3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

0 2. 08 . ao - Secretaria Municipal de &porte e Juventude 
27- 8 1 2 - 022 4 2. 4 04 - Manutençllo das Alividade.s da Sec. Munic. da Esporte e Juventude 

3 .1. 90. 04 - Contratação por Tempo Oetem1inado 
J . 1. 90 .11 - Vencimentos e Vanragcns Fixas - Pes.soal Civil 

RS 5 . 000 , 00 

RS 25 . 000,00 
RS 47.000,00 
RS 21.000 , 00 

RS 80.000,00 
RS 47.000,00 
RS 27.000 , 00 
RS 7 . 000 , 00 
RS 20 . 000 , 00 

RS 36 .000,00 

RS 6 . 000 , 00 

RS 465 . 000,00 

R$ 24 . 000 , 00 
RS 49.000,00 
RS 5 . 000 , 00 
RS 28 . 000 , 00 
RS 11 . 000 , 00 

R$ 63 . 000 , 00 
RS 39 . 000 , 00 
RS 18 . 000 , 00 

RS 1 . 000,00 
RS 15.000,00 

Art . 2• - Para atender o disposto n o ( s) A.rtigoCsl anteriore(sl deste DECRETO 
servi r á como recursos, os resu l tantes d e anu l ação parcial ou total de dotações 
orçamentárias desta entidade, co n forme discrimin ação abaixo, de acordo com o Artigo 4 3 , 
S 1° , Inciso III , da Lei Federal nº 4. 32 0 /64, no valor global de R$ 6. 4 73.300 , 00 (Seis 
Mi l hões Quatrocentos o Se t enta o Três Mil o T rezentos Roais). 

Val.or da Anul.aç~o 

01 . 01 . 00 - Cãmara Municipal de lohuma 
Ol-031-0001 1. 001 - Aquisição de Equipamentos para a Câmara Municipal 

4 . 4. 90. 52 - Equipamentos e Material Permanente 
Ol - 031-0001 1. 003 - Aquisiçllo de Veículos Automo1ores 

4. 4. 90. 52 - Equipamentos e Material Permanente 
01 - 031 - 0001 2.001 - Manutençllodns Ali vidadesdo PodcrLegislativo 

3 .1. 90 .16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
3 . 3 . 90. 30 - Marerial de Consumo 
3. 3. 90. 33 - Passagens e Despesas com Locomoção 
3 . 3 . 90. 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3. 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3 . 3. 90. 4 0 - Servias de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pc.11soa Jurídica 

28-8 4 3-0004 2. 087 - Encargos com o Parcelamento de Dívidas 
3 . 2.90.21 - JurosSobrea DívidaporContrato 

02. 01 . ao - Gab l.nete do Prefeito 
02-061-0020 2.120 - ManutençãodoDepartamentodaProc:uradoria 

3 . 3 . 90 . 35 - Serviços de Consultoria 
3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

0 4-122-0002 2.009 - Manutençãoda JuntadoServiçoMilitar- JSM 
3 .1. 90 .11 - Vencimentos e Van1agcns Fixas - Pessoa] Civil 
3 . 3 . 90.14 - Diárias- Civil 
J. 3 . 90. 30 - Ma1erial de Consumo 

R $ 6 . 473.300 , 00 

RS l. . 000,00 

RS 53 . 000,00 

RS 5 . 000,00 
RS 29 . 960 , 00 
RS 17.000,00 
R$ 19.000,00 
RS 12. 500, 00 
RS l.8 . 900 , 00 

RS 12 . 500 , 00 

RS 89 . 000 , 00 
RS 93 . 000 , 00 

RS 38 . 000 , 00 
RS 10 . 000,00 
RS 6 . 000 , 00 

on nua .. 
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3 . 3. 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

02 . 01 . ao - Gabinete do Prefeito 
04-122-0002 2 .100 - Manuicnçllodo Gabinete do Prefeito 

RS 

3. l. 90 .1 1 - Venci mentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil RS 
3 . 3 . 90 . 04 - Conlnlraçllo por Tempo Determinado RS 
3.3.90.14 - Diári as - Civil RS 
3 . 3 . 90. 30 - Material de Consumo RS 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 
4 . 4. 90. 51 - Obras e instalações RS 
4. 4. 90. 52 - Equipamentos e Material Permanente RS 

0 4- 131 -0005 2 .115 - Publicnçllo de: Atos Oficiais do Poder Executivo 
3 . 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 

0 4- 122-0021 2. 083 - Manutenção e Modernização do Po nal da Transparência 
3. 3 . 90. 30 - Material de Consumo RS 
3 . 3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física RS 
3 . 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 
4 . 4 . 90. 52 - Equipamentos e Material Permanente RS 

06-181-0203 2 . 07 6 - Realização da Ações de Segurança Publica cm Parceria com o Governo do Estado 
3 . 3 . 30. 41 - Contribuições RS 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica RS 

19-126-0651 2 .123 - Manutenção do Departamento de Ciência e Tecnologia 
3 . 3. 90. 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física RS 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Tcrcciros - Pessoa Jurídica RS 

2 4-131-0021 2. 124 - ManutençãodoDepartamentodaComunicaçõcs 
J . 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 

02 . 02 . 00 - Gabinete. do Vice - Prefeito 
0<1-122-0002 2 .106 - Manutenção do Gabinete do Vice - Prefeito 

3 .1. 90. ll - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 

02 . 02 . 01 - Controladorla Interna do M u niclplo 
04-124-0017 2 .114 - Manutenção das Ali vades da Controladoria Gcrul do Municipio CGM 

3 . l . 90 . 11 - Vencimentos e Van1agcns Fixas - Pessoal Civil RS 

02 . 03 . 01 - Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação Baslca - FUNOEB 
12-361-0009 2 .116 - lmplantaçãoeOpcr. do Sist. de Educação cm Tempo Integral ENS.FUNDAMENTAL 

3 .1 . 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil RS 
3 . 1. 90 .13 - Obrigações Patronais RS 

12-361-0010 1. 403 - Construção, Rccupcn1ção e Ampliação de Unidades Escolares ENS.FUNDAMENTAL 
4 . 4. 90. 51 - Obras e Instalações RS 
4 . 4. 90 . 51 - Obras e Instalações R$ 
4. 4. 90. 61 - Aquisição de lmóveis RS 

12- 361 - 0010 2. 912 - Manurenç.!loe Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
J .1. 90 . 11 - Vencimentos e Van1agens Fixas - Pessoal Civil RS 
3 .1. 90 .13 - Obrigações Patronais RS 
4 . 4. 90. 52 - Equipameoros e Materio.1 Permanente RS 

12-365-00 15 2 . 910 - Manutenção e Dcseovolvimcnto do Ensino Infantil Pr6 - Escolar 
4. 4 . 90. 52 - Equipamentos e Mmerial Permanente RS 

12-365-0015 2. 920 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil Creche 
4. 4. 90. 52 - Equipamentos e Material Permanente RS 

02 . 03 . 02 - Secretaria Municipal de Educa'i.iio 
12-361-0009 2 .117 - lmplantaçãoeOper. do Sist. de Educação em Tempo Integral (atividades Complementare.-.) 

4 . 4. 90. 52 - Equipamentos e Material Permanente RS 
12-361-0010 1. 404 - Consr. Recup. e Ampliação de Unid. Escolares (precatórios FUNDEF) 

4 . 4. 90. 51 - Obras e Instalações RS 
12-361-0010 1 . 4 06 - CONST .RECUP.AMPL.DE Bibliotecas nas UNO. Escolares (precatórios FUNDEF-40%) 

4. 4. 90. 51 - Obra.-. e Instalações RS 
12- 361 - 0010 1 . 415 - Projetos Especiais de Melhoria da Educação 

4 . 4. 90. 51 - Obras e Instalações RS 
4 . 4. 90. 52 - Equipamentos e Material Permanente R$ 
4 . 4. 90. 61 - Aquisição de Imóveis R$ 

12-361-0010 2. 903 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental FUND EF Precatórios 
4. 4. 90. 51 - Obras e lnsralaçõcs RS 
4. 4. 90. 52 - Equipamer:uos e Material Permanente RS 

12-365-0015 2. 4 00 - Manutenção e Dcsenv. do Ensino~- Escolar 
J. 1. 90. 04 - Contratação por Tempo Determinado RS 

12-366-0015 1. 401 - Conslruçilo e Recuperação de Unid. ~ - Escolares 

10 . 000 , 00 

23 . 500,00 
1 2 . 000 , 00 
30 . 000 , 00 
13 . 000 , 00 
52 . 000 , 00 

2 . 000 , 00 
40.000,00 

103 . 000 , 00 

12. 000 , 00 
12 . 000 , 00 
1 2 . 000 . 00 

5 . 000 , 00 

33 . 000,00 
6 . 000 , 00 

30 . 000,00 
68.000 , 00 

150 . 000,00 

64 . 000 , 00 

129 . 000 , 00 

134. 000 , 00 
10 . 000 , 00 

33 . 000 , 00 
7 . 000 , 00 

19 . 000,00 

10 . 000,00 
12 . 000,00 

4.000,00 

20 . 000 , 00 

2 . 000,00 

5 . 000 , 00 

3 . 000 , 00 

8 . 000,00 

55 . 000 , 00 
1 . 000 , 00 
8 . 000 , 00 

107 . 000 , 00 
102 . 000, 00 

117 . 540 , 00 
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 
CNPJ . , 06 . 553. 739/0001-07 
Endere o : PRA A JOÃO DE DEUS , Bairro: CENTRO 

4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 

02 . 04 . 00 - Secretaria de Administração e Planejamento 
0 4-122- 0002 l .045 - Construção de OI (um) Auditório na Sede do Município 

4. 4. 90. 51 - Obras e lostalações 
0 4- 122-0002 2 . 202 - Manutenção Adminislralivas Recursos Transferccias Especial dos Estados 

4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 
25-752-0002 1 . 206 - Implantação de Energia Fotovoltativa (energia Solar) 

4 . 4. 90. 51 - Obras e Instalações 
26-782-0532 1 . 915 - Construção, Reforma e Ampliação dc Tenninal Rodoviário 

4. 4 . 90 . 51 - Obras e Instalações 
4. 4. 90. 61 - Aquisição de Imóveis 

02 . 04 . 01 - Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Serviços Paíbllcos e Urbanismo 
15-451-0453 1 . 035 - Construção e Restauração de Pavimentação Asfállica de Vias Públicas 

4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 
4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 

15-451-0453 l. 601 - Construção/ Recuperação de Praças/ Parques/ Canteiros e Passeios 
4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 
4 . 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 
4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 
4. 4. 90. 61 - Aquisição de Imóveis 

15- 4 51-04 53 1 . 60 5 - Projetos Especiais de Infra - Estrutura Urbana 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações RS 
4 . 4 . 90 . 51 - Obras e lnstalaçõc.s R$ 

15- 452-0453 1 . 037 - Construção e Restauração de Pavimentação Potiédrica/asfaltico em Vias Públicas 

3 . 000 , 00 

2 . 000, 00 

5 . 000, 00 

155 . 000 , 00 

33 . 000 , 00 
12 . 000, 00 

597 . 000 , 00 
665 . 000, 00 

138 . 000, 00 
62 . 000 , 00 
54 . 000, 00 
40. 000, 00 

39 . 000, 00 
108 . 000 , 00 

4 .4.90 . 51 - Obrase instalações R$ 388 . 000,00 
4 .4 . 90 . 51 - Obrase lnstalações R$ 204 . 000 , 00 

15-4 52- 0453 1 . 039 - Implantação de Pavimentação Poliédrica em Vias Públicas da Zona Urbana (cessão Onerosa) 
4 .4. 90 . 51 - Obras elnstalações RS 67 . 000,00 

15-452-0453 2 . 602 - Manutenção das Atividades da Smspu 
4 . 4. 90 . 52 - Equipamentos e Material Permanente 

15- 452-0551 1 . 011 - Construção de Galerias Pluviais 
4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 

16-482-0316 1. 603 - Construção e Melhoria de Habitações Populares 
4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 

17-512-0447 1 . 008 - lmplantaçãodc Sistemas de Abastecimento D'água 
4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 

17-512-0448 1 . 709 - Obras de lnfra-Estrutura BásicacSancamento 
4 . 4 . 90 . 51 - Obras e lnstalações 
4. 4. 90 . 61 - Aquisição de Imóveis 

17-512-0448 2 . 081 - Implantação do Plano Mui. de Gestão Integrada de Res. Sólidos (pmgirs) 
3. 3. 90 . 35 - Serviços de Consultoria 

26-782-0534 1 . 0 4 8 - Construção e Restaraução de Pontes e Passagens Molhadas 
4. 4. 90 . 51 - Obras e lnstalaçõc.s 

02. 04 . 02 - Secr etaria Municipal d e Agricultura e Desenvovim ento Rural 
20-605-04 46 2 . 200 - Manut. das Aliv. de Produção e Abastecimento 

3 . 3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

02. 04 . 04 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
13-392-02 47 1.041 - Construção de Espaços para Eventos Culturais 

4. 4. 90. 51 - Obras e lostalações 
13-392-0241 1 . 409 - Projetos Especiais de Apoio a Cultura - Outros 

4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 
13-392-02 47 2 . 406 - Manul. e Desenvolv. das Ativ idades Cultur.t 

4. 4. 90 . 52 - Equipamentos e Material Permanente 

02. 06 . 01 - Fundo Municipal de A WStêncla Social 
08-241-0478 2.808 - Assistênciae Amparoa Pessoa ldosa 

3 . 3 . 90 . 30 - Material de Consumo 
08-24 4 -0478 2 . 809 - Componente Piso Basico Fixo (piso Básico Fixo) 

4 . 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 

02 . 06 . 02 - Secretaria Municipal d e Assistência Social e Cidadania 
08-122-0487 1 . 802 - Construção e Reparação de Centros Sociais 

4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 
4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 
CNPJ , : 06.553. 739 /0001-07 
Endereço : PRA A JOÃO DE DEUS Bairro: CENTRO 

02 .01 .oo - e 
10-301-0428 1.701 - Construção, Rest. e Ampliaçãode Unidades de Saúde 

4, 4. 90, 61 - Aquisição de Imóveis 
10-301-0428 2. 700 - Manutenção do Sistema de Saúde do Município 

4. 4. 90. 52 - Equipamentos e Material Pennanente 

02. 08. oo - Secretaria Municipal de &!porte e Juventude 
21-812-0224 2.014 - ImplantaçãodoProgramaSegundoTempo 

4, 4. 90 , 52 - Equipamentos e Material Pennanente 

RS 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

92 . 000 , 00 

102 . 000, 00 

78 . 000, 00 

62 . 000 , 00 

106 . 000 , 00 
12 . 000, 00 

25 . 000 , 00 

102 . 000 , 00 

182 . 000 , 00 

102 . 000 , 00 

129 . 000, 00 

563 . 000 , 00 

20 . 000 , 00 

132 . 000, 00 

56 . 000, 00 
53 . 400, 00 

o n tinua . . . 

. .. Continuando 

R$ 

R$ 

R$ 

Página : 6 

111 . 000 , 00 

3. 000 , 00 

102 ,000 , 00 

Art . 3g - Este DECRETO ent rará em vigor na dat a de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 01/12/2025, revogada as disposições em cont rário, 

INHUMA, 01 de Dezembro de 2025 

ELBERT HOLANDA MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assi nado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinet e do PREFEITO 
MUNI CIPAL de PREFEITURA MUNI CI PAL DE INHUMA, ao pr imei r o dia do mês de dezembro do ano 
de doi s mil e vi nte e cinco (01/12/ 2025), e publicado, por afixação, nos temos da Lei 
Orgânica Municipal. 
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